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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Umuar" ca.k.a. &aut. 

DECRETO N° 08812096 

JP1bre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras_ providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais ,e considerando as disposições da Lei Municipal n°,2:765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações 
do orçamento vigente: 

0200 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
0201 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.0412200022.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
7 FONTE DE RECURSOS 01009 

051/3,3.90.30.00 - Material de Consumo 	 2.000,00 
078/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 2.000,09 

TOTAL 	  

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica red'"u7idd'a:èd:' 
dotação otçãiiiir;i1WVi-g-éíité:- seguinte 

G200; =SEPRETARfkDO GABINTE'DU PREFEITO 

0201.0412200022003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
I 	-FONTE DE RECURSOS,0900 !18 

049/3.3.90.1.4.00---diahas — Pessoal Civil'' 	 4.000,00 
; 

.............. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de maio de 2006. 

LUIZ REATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO A ILDO RtJtZ FILHO 
Secretário de Ádministração e Fazenda 

4.000,00 
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